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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Cuidam os autos de Inquérito Policial para apurar suposta prática do crime previsto no art. 171, CP.

Não obstante diversas diligências para apurar os fatos narrados no procedimento administrativo em
apreço, não foram obtidos elementos suficientes que comprovassem a materialidade e autoria delitiva.

Ora, ausente os requisitos do art. 41 do CPP, descabe a instauração de eventual ação penal, consoante
dicção, a contrario sensu, daquele dispositivo.

POSTO ISSO, sem mais delongas, acolho  in totumo parecer Ministerial lançado às fls. retro, de modo

  que, na forma do art. 28
i
do CPP (redação anterior) determino o ARQUIVAMENTO do presente

 Inquérito Policial, ressalvada a possibilidade de desarquivamento, nos termos do art. 18 do mesmo
Codex.

Com relação à fiança paga, conforme comprovante de pagamento de fls. 62/63, considerando o desfecho
da presente investigação criminal, determino a devolução da quantia ao investigado  THIAGO
EMANUEL COSTA SILVA SANTANA, mediante expedição de alvará para liberação de quantia, caso
necessário.

Anotações e diligências de praxe.

Comunique-se a Autoridade Policial.

N-se o MP.

i Arquivamento conforme redação anterior do art. 28, CPP, uma vez que a nova redação trazida pela Lei nº 13.964, de 2019) 
encontra-se suspensa por força de decisão do Supremo Tribunal Federal.
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